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O presente Projeto de Lei de autoria do Prefeito Municipal tem por objetivo dispor sobre concessão de direito real de uso de área destinada à Agência Bancária ou PAB - Posto de Atendimento Bancário, nas dependências do Paço Municipal.


Consta da justificativa, que o projeto “destina-se à instalação por  parte da Instituição Financeira que detiver o contrato de processamento e gerenciamento dos créditos provenientes da folha de pagamento dos servidores da Prefeitura Municipal de Botucatu/SP, de Agência Bancária ou Posto de Atendimento Bancário – PAB, visando o atendimento da Prefeitura Municipal de Botucatu, do Fundo Municipal de Previdência Social do Município de Botucatu - BOTUPREV, bem como dos servidores municipais ativos e inativos”.
                      A matéria foi examinada pelo Procurador Legislativo desta Casa que apontou a legalidade e a constitucionalidade da iniciativa.

                   Cabe-nos, nesta oportunidade, manifestar pelo prosseguimento do projeto, reservando nosso direito de manifestação em Plenário, quando este constar da pauta de discussões.

Plenário “Ver/ Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 1° de fevereiro de 2017.
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